
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UNICIPAL DE DUA§ ESTRÂDAS

PRE6ÃO Na AAOO7|2024
PROCESS0 ADI4III|ISTRATIVO No Z4€tOtpÉ€FlOO7

cq,lrRATo Ns gatgol2024

TERMO DE CONTRAT0 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA ltlUtrlICIPAL DE DUAS ESTRADAS
Ê NE}I DT COü,IERCIO E EQUIPAI'IENTOS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADÀS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNPl ne à8.787.e121o0a1.-Lo, neste ato nepresentada pelaPrefelta Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne ago.4l7.5g4-4q,
Carteira de rdentldade ne 3.570.572 ssP, doravante simplesmentê CoNTRATANTE, e do outro lado NEN DT
coÍtlERclo E EqTIPAilENTOS LTDA. - AVÊNIDA NAPOLI, 5OO, QUADRAQC-AI LOTE AREA EDIF PLAZA D ORO OFFICCE
SALA 1.007, RES ELDORADO - GOIANIA - GO, CNPJ ns 47.336.59I-/AAOF36, doravante simp}esmente CONTRATADA,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e
condições seguintes:

CLÁUsULA PRIT,IEIRA - DOS FUNDAI,IENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne 4AOAT/2024, processada nos tenmos da Lei
Federal ns 14.133r de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2aa6. Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2a22i
e legislação pertinente, consideradas as altenações posteriores das refenidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . Tx) OB]ETO:
0 presente contnato tem por objeto: Aquisiçôes de O3 (tnês) veículos g (zero) Km destinados ao Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB - Emenda Impositiva no 572/2024 Governo do Estado da Paraíba.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
Ínstrumento, proposte apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modaLidade Pregão ne àAO07/2@24 e ínstruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo pârtes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realÍzado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E PREços:
o valor total deste cofltrato, a base do pneço proposto, é de R$ 268,2ao,9q (DUZENT0S E SESSENTA Ê oITo
MrL E DUZENTOS REArS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAüENTO EI'I SENTIDO ESTRITO . REA]UsTE:
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante sol-icitação do Contratado, os preços
sofrer reajuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporção da variação verÍficada no I

rão

acumulado, toírando-se por base o mês do orÇamento estimado, excluslvâmente pâra as obrigaçôes inic
e concluídas após a ocorrência da anualldade.
Nos reajustes subsequentes ao prÍmeirc, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
financeiros do último reaJuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaJustamento, o Contratante pagará ao
importâncÍa calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

ÍrtARCA UNID. Q['Ai{T. P.UNITÁRIO P. TOTAL

CIETRON C3
LIVE 1.6 MT

2a24/2024

UND 3 89.40A, 268.2OO,9O

Total: 268.2AO,OA
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cóD. orscnrmrmçÃo
1 Veiculo tipo passeio Hatch, O (zero) Km; Motor 1.0;

Capacidade para 05 (cinco) passageiros; Ano/modelo
2A24/2A24; Câmbio manual de 05 (cinco) marchas à
frente e â1 (uma) à réj A4 (quatno) portâs;
Bicombustível Álcool-Gasolina; Potência mÍnima 71 CV
(Gasolina), 75 CV (Á1coo1); Cor só1ida branca; Tanquê
de combustÍvel mÍnimo de 47 litros; Capacidade mÍnima
do porta malas 340 litros; Ar- condicionado; Direção
e1étnica; Vj.dros e1étricos dianteiros (One Touch e
Anti esmàgâmento) e tnavas elétricas nas 04 (quatro)
portasj entre-eixos 2,521; com os demais itens de
série exigidos pelo CONTRAN,; Garantia de 36 (trÍnta e
seis) meses, ofertadc pelo Fabricante.
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seja dlvulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obn'igado a apresentar memória
referênte ao reaJustamento de preços do valor- remanescente, sempre que êste ocorrer.
Nas aferlçôes flnais, o índtce utilÍzado para reaJuste será, obrigatorlamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquen forma não
sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterurlnado pela legislação
vigor
Na ausência de pnevisão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi-tivo.
o registro da variação do val.or contratual para fazer face ao reaJuste de preços poderá ser reâIizado
por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de nestabelecimento do equilÍbrio econômico-flnanceiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do fato
imprevÍsível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei t4.133/21.
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÀO:
As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
Emenda fmpositlva no 57212024 Governo do Estãdo da paraÍba;
07.oo - LCI.30!.2001.1415 - 500 - 4.4.9Q.52.O1;
07.oo - 70.301.2001,1675 - 601 - 4.4.90.52.O1-;
07.OO - 7O.3O1.2OO7.1915 - 631 - 4.4.9O.52.9Li
o7.oo - to.3s1.2001.1a15 - 632 - 4.4.90.52.OL.

CLÁUsULA SEXTA - DO PAGAiIENTO;
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte naneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimpremento.

CLÁUSuLA SÉTIÍ.IA - Do PRAzo E DA VIGÊI{CIA:
O pnazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.733/27, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compna:
a - Entrega; 3O (trínta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 5 (cinco) mesês, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser pronrogada, nas hipóteses e nos tenmos dos Ants. 145 a tL4, da Leí 14.]33/27.

CLÁuSuLA oITAvA . DAs oBRIGAçõES Do CqTTRATAIITE:
a - Efetuar o pagamento nelativo ao fornecimento efetivamente realizador de acordo com as respectivas
cIáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárÍos pâna o fiel fornecimento contnatadoj
c - Notifican o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada quanto à qualidade de pnoduto
fornecido, exencendo a maÍs ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar rêpresentantes com atribuições de Geston e Fisca1 deste contrato, conforme reguisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Obsenvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.L33 /27.

CLÁUSULÀ NONA - DAS OBRIGÂçõES M COilITRÂTÂID:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contnato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativÍdade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizan-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromlssos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obJeto contratado;
c - Mânter preposto capacitado e ldôneo, acelto pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o

represênte integraLmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar os lnformes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceinos, decorrentes
culpa ou dolo na execução do contr ato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

ao

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade
condições de habilltação e guallficação exlgidas no respectivo
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

com as obrigações assumidas,
processo licltatório, apresentando
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h Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênc ia, para
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contrata
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com
referidas vagasj

a indicação dos empregados que

i - Observar, em compatÍbilldade
L4.733/27.

com o obJeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

cLÁusuLA DÉcIilA . DA ALTERAçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida JustifÍcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo êntre as pârtes, nos casos e condiçôes prevlstas nos Arts. L24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada- nos autos do processo, assegurados o contnaditório e a ampla defesa, ocorrerá nashipóteses e disposlções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilatenais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei 14.L33/2t, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, acréscimos ou supressôes que sefizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. L25, do mesmo diploma iegal, do valoninicial atualizado do contrato. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecldo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIUA PRITIEIRA . DO RECEBII,IENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedinentos e condições pana receber o seu objeto pelo Contratante obedecenão, confonme o caso, às
disposições do Art. 74O, da Lei 1,4.133/21.

CLÁUSULA DÉCI!,IA SE6I,NDA . DAs PEI{ALIDADES:
0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 74.L33/21 e serão aplicadas, na
forma, condiçôes, negras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legaI,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,S% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1O% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administratÍvas previstas no referido Art.155j d -
inpedimento de licitan e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável peJ.as
infrações administrativas pnevistas nos incisos II, ffl, IV, V, VI e VIf do caput do referido Art. 155,
quando não se justifican a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas
previstas nos incisos VfII, IX, X, XI e XIÍ do câput do refenido Ant. 155, bem como pelas infraçôes
admÍnistrativas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquern
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4c do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.733/2a.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contnatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de t% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udici.almente.

CLÁUSULA DÉCI},IA TERCEIRA . DA coÍltPENsAçÃo FITÚAITICEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a conpensação financeira, devida desde a

data llmite flxada pana o pagamento até a data correspondente ao efêtivo pagamento da parcela. os
êncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmu1a:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórÍosjN=númerodediasentreadataprevistapana
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valondaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: f = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referldo Índice estabelecido para a compensação financeÍra venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

GLÁUSULA DÉCIHA qJARTA . DAS oBRIGAçÔES PERTINENTES À TOPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir â Lei ne 13.799, de 14 de Agosto de 20!8' que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoaj"s a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utillzados para as finalidades que justificaram seu ,

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6e, da Lei 13.709l18i
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hÍpóteses permi
Lei;
d - ConstÍtui atribuição do Contratado orientar e tneinar seus empregados, quando fon o caso,
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e - O Contnatante deverá sen infonmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantlr sua observâncÍa;
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compnovação formulados;
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contretado ellminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.709/18, Íncluindo aquelas em guê houven necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas êssas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham â armazenar dados pessoais, devem ser mantÍdos em ambi"ente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme iArt. 37, da Leí L3.7@9/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvlos ou abusos. Os referldos bancos de dados devem ser desenvolvldos em fonmato
interoperável, a fim de garantir a neutiLização desses dados pelo Contratantê nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - 0 presentê contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

cLAtsutA DÉCIüA QUXNTA - D0 FORO:
Para dirinir as guestões decornentes deste contnato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estnadas - PB, 2O de Agosto de 2A24.

TESTEMUNHAS PELO

<fro 3 etq - 52 ]OYCE REI{ALLY FELIX M'Í{ES DE FIGUEIREDO
Prefeita ConstitucionaL
o99.M7.594-4q

PELO CONTRATADO

NEW DT COMERCIO E

EQUIPAMENTOS
LrDÀ473365910001 36

tuirudo & fm. distul pr [ÉW DT

COMIftCIO T EQUIPAMEMOS
LmÀ4733tr9r mr 36
htu:2024.8f01z*I {3'@'

03r .erz. dlr -Z;á
Í{Et, DT CO}iERCIo E EQUIPA}iENTOS LTDA.
CNPI : 47. 336.59L|OOO1-36
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